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O presente documento técnico sistematiza a 

comparação entre o regime nacional aplicável 

ao Sistema de Depósito e Reembolso (SDR), 

previsto no Decreto-Lei n.º 152-D/2017 

(UNILEX), de 11 de dezembro, na sua redação 

atual, e o artigo 50.º do Regulamento (UE) 

2025/40, relativo às embalagens e resíduos de 

embalagens, que altera o Regulamento (UE) 

2019/1020 e a Diretiva (UE) 2019/904 e que 

revoga a Diretiva 94/62/CE.

SDR – UNILEX x PPWR

Esta análise visa identificar os principais pontos 

de convergência entre os dois regimes, bem 

como eventuais diferenças, tendo em conta a 

aplicabilidade do Regulamento (UE) 2025/40 a 

partir de 12 de agosto de 2026.



LINHA CRONOLÓGICA LEGISLATIVA QUE LEVA AO SDR

20 DE DEZEMBRO

DE 1994

Cria o quadro europeu 
de embalagens e 
resíduos de 
embalagens, que 
serve de base a toda a 
evolução posterior.

30 DE MAIO

DE 2018

16 DE JANEIRO

DE 2018

Estratégia Europeia

para os Plásticos numa

Economia Circular

5 DE JANHO /

12 DE JUNHO DE 2019

Diretiva (UE) 2019/904
(Diretiva SUP)

3 DE JULHO

DE 2021

Prazo de transposição

da SUP pelos Estados-
Membros

11 DE MARÇO

DE 2020

Novo Plano de Ação
para a Economia 

Circular

30 DE NOVEMBRO

DE 2022

Proposta da Comissão
para rever a legislação

de embalagens
(futuro PPWR)
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Artigo 50.º– Sistemas de 
depósito e devolução

1 DE JANEIRO

DE 2029

Data-chave do novo
regime europeu de SDRDiretiva 94/62/CE Diretiva (UE) 2018/852

altera a Diretiva 
94/62/CE

Aumenta a exigência 
em matéria de 

prevenção, 
reutilização e 
reciclagem de 
embalagens.

Liga diretamente o 
problema do lixo 

plástico, da 
reciclabilidade e da 

circularidade a 
novas medidas 

legislativas, 
incluindo a futura 

diretiva SUP e novas 
regras de 

embalagens.

Marca a viragem 
regulatória para 

embalagens de bebidas 
de plástico de uso 

único, ao impor metas 
de recolha seletiva de 

77% até 2025 e 90% 
até 2029.

A partir da 
transposição, os 

Estados-Membros 
passam a ter de 

demonstrar 
instrumentos eficazes 

para cumprir as 
metas, tornando o 

SDR a solução 
regulatória mais 

evidente.

Anuncia a revisão 
das regras de 

embalagens como 
peça central da 
política circular 

europeia.
 

Faz a ponte entre a 
SUP e a futura 

substituição da 
antiga diretiva de 

embalagens por um 
regulamento mais 

harmonizado.

A Comissão 
apresenta

a proposta que evolui
para o Regulamento

(UE) 2025/40. 

O SDR passa de 
instrumento possível 
para cumprir metas 

da SUP a 
mecanismo 

estrutural do quadro 
europeu de 

embalagens.
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11 DE FEVEREIRO
DE 2025

Regulamento (UE) 2025/40

O PPWR é adotado em 19 de 
dezembro de 2024, publicado 
no JOUE em 22 de janeiro de 

2025 e entra em vigor em 11 de 
fevereiro de 2025; em regra 

geral, aplica-se a partir de 12 de 
agosto de 2026.

Até 1 de janeiro de 2029, os 
EM devem assegurar 90% 

de recolha seletiva em 
peso por ano de garrafas de 

plástico e recipientes de 
metal de utilização única 
para bebidas (≤ 3 litros), 

através de sistemas de 
depósito e retorno e 

cobrança de depósito no 
ponto de venda.

Exceção: se o EM já tiver 
atingido 80% de recolha 

seletiva em 2026 e, até 1 de 
janeiro de 2028, notificar a 
Comissão e apresentar um 

plano que garanta o 
cumprimento da meta.

Até essa data, o SDR 
torna-se o padrão 

regulatório europeu 
para os formatos 
abrangidos, salvo 

derrogação. 

Além disso, o PPWR 
também prevê 

requisitos mínimos de 
desempenho para os 

sistemas de depósito e 
retorno, com regras 

mais pormenorizadas no 
Anexo X e um regime 

específico para 
sistemas existentes.
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1 - Estão abrangidas pelo âmbito de 

aplicação do SDR as embalagens primárias 

não reutilizáveis de bebidas em plástico, 

metais ferrosos e alumínio com uma 

volumetria inferior a 3 litros, que sejam 

colocadas no mercado devidamente 

marcadas, após a data de entrada em 

funcionamento operacional do sistema de 

depósito e reembolso.

SDR – UNILEX x PPWR

1 - Os Estados-Membros devem assegurar a recolha seletiva de, pelo 

menos, 90% (em peso, por ano) dos seguintes formatos de 

embalagem disponibilizados no mercado pela primeira vez no seu 

território num dado ano civil:

Recipientes de metal de utilização 
única para bebidas com uma 
capacidade máxima de três litros (≤ 3 
litros).

Garrafas de plástico de utilização única 
para bebidas com uma capacidade 
máxima de três litros (≤ 3 litros).

UNILEX
Artigo 30.º-B

Regulamento UE 2025/40
Artigo 50.º
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(2)  Para efeitos do disposto no número anterior 

consideram-se as seguintes categorias de bebidas:

a) Águas minerais e de nascente e outras águas 

embaladas;

b) Sumos e néctares, e mixes de frutas e vegetais;

c) Concentrados para diluição;

d) Refrigerantes, incluindo bebidas à base de chá, café 

e tisanas;

e) Bebidas energéticas e isotónicas;

f) Cerveja, sidra, sangria e mixes alcoólicos.

SDR – UNILEX x PPWR

UNILEX
Artigo 30.º-B

Regulamento UE 2025/40
Artigo 50.º

Nota: A COM irá divulgar orientações no âmbito 

das metas de reutilização, nos termos do n.º 8 

do artigo 29.º, que deverão servir de referência 

para as categorias de bebidas incluídas no 

âmbito do SDR.
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UNILEX
Artigo 30.º-B

(3) São excluídas do âmbito do SDR as 

embalagens de serviço e as embalagens 

primárias de bebidas que contenham mais de 

25% de ingredientes de origem láctea.

SDR – UNILEX x PPWR

Regulamento UE 2025/40
Artigo 50.º

(4) O disposto no artigo 50.º (2) não se aplica às embalagens destinadas aos 

seguintes produtos:

► Categorias específicas de produtos vitivinícolas, conforme o Anexo VII, parte II, do 

Regulamento (UE) n.º 1308/2013 ou produtos vitivinícolas aromatizados na aceção do 

Regulamento (UE) n.º 251/2014;

► Produtos semelhantes a produtos vitivinícolas e produtos vitivinícolas aromatizados 

e que sejam obtidos a partir de frutas que não sejam uvas e de produtos hortícolas, e 

outras bebidas fermentadas do código NC 2206 00

► Bebidas espirituosas à base de álcool correspondentes à posição NC 2208

► Leite e produtos lácteos enumerados no anexo I, parte XVI, do Regulamento (UE) 

n.º 1308/2013
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UNILEX
Artigo 30.º-B

(4) São ainda excluídas do âmbito de 

aplicação do SDR as embalagens referidas nos 

n.os 1 e 2 que, por motivos excecionais e 

devidamente fundamentados, não apresentem 

características compatíveis com o sistema de 

depósito e reembolso de acordo com o 

disposto no n.º 1 do artigo 30.º-L.

SDR – UNILEX x PPWR

Regulamento UE 2025/40
Artigo 50.º

(4) Os Estados-Membros podem isentar da obrigatoriedade de 

participação no sistema:

► Garrafas de plástico de utilização única para bebidas 

► Recipientes de metal de utilização única para bebidas 

com capacidade inferior a 0,1 litros

Esta isenção só é permitida caso seja demonstrada a inviabilidade técnica 

da inclusão dessas embalagens no sistema.
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● Expansão dos Sistemas de Depósito e Devolução a Outros Tipos de Embalagens

(8) Os Estados-Membros devem envidar esforços para criar e manter o sistema, dando especial atenção à inclusão de:

Os Estados-Membros devem procurar assegurar que os sistemas implementados para embalagens de utilização 
única também incluam também embalagens reutilizáveis, sempre que tal seja tecnicamente e economicamente 
viável.

Embalagens de cartão para bebidasGarrafas de vidro de utilização única para bebidas

Regulamento UE 2025/40
Artigo 50.º

SDR – UNILEX x PPWR
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● Possibilidade de Adoção de Medidas Mais Ambiciosas pelos Estados-Membros 

(9) Estados-Membros podem, na observância das regras gerais previstas no TFUE e em conformidade com o presente 

regulamento, adotar disposições que vão além dos requisitos mínimos previstos no presente artigo, por exemplo prevendo 

a possibilidade de incluir as embalagens enumeradas no n.o 4, bem como embalagens para outros produtos ou feitas de 

outros materiais.

SDR – UNILEX x PPWR

Regulamento UE 2025/40
Artigo 50.º
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